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o Presidente da Câmara Municipal de Campo
Largo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando as decisões emergentes do Processo
Administrativo nO949/18 e tendo em vista o disposto nos parágrafos 2° e
4° e na alínea "b", do Artigo 42 da Lei nO2256/10 de 13 de dezembro de
2010,

RESOLVE:

Art.1° - Conceder Avanço Funcional, relativo ao interstício de
2016 à 2018, de um (01) nível dé referência, a partir do mês de abril de
2018, aos seguintes Servidores Públicos Estáveis do Quadro Especial em
Extinção deste Poder Legislativo, da seguinte forma,

NOME:
.cc

DO NIVEUREF: PARA NIVEUREF:

Andréia A. Meio da Silveira 182 183

Janeslei Soarão Marques 167 - 168

Edimar Gequelim 156 157 -

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campo Largo, em 03 de Maio de 2018.

BENTOAN.fJJ VIDAL
Presidente
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